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Exmo(s). Senhor(es) Administrador(es) / Gerente(s) 

 

 

 

N/ ref.ª: NIPG 18267/20 – PAQ 748/20 

 

ASSUNTO: Notificação de retificação das peças procedimentais. 

Consulta Prévia n.º 56/2020/DICP – Confeção e Fornecimento de Refeições Escolares – serviço 
a quente, para o ano letivo 2020‐2021 

 

Nos termos do disposto no artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos, e com referência ao procedimento em 

epígrafe, notificam-se todos os interessados da decisão por mim proferida, sujeita a ratificação na próxima reunião da 

Câmara Municipal, relativa à prestação de esclarecimentos e à retificação das peças procedimentais, conforme 

informação anexa. 

 

Com os melhores cumprimentos. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL / A VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Gestora do Processo: Isabel Marto 

2020/07/08/PA/IM 
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Ofício n.º:  

 

I - RETIFICAÇÃO DAS PEÇAS DO PROCEDIMENTO 

Retificam-se as peças do procedimento, conforme dispõe o artigo 50.º do CCP, nos seguintes termos: 

 

Aditamento da Cláusula 21.ª na Parte I – Clásulas Jurídicas do Caderno de Encargos: Tendo em conta a 
exposição da entidade interessada “EUREST (PORTUGAL) – SOCIEDADE EUROPEIA DE RESTAURANTES, LDA. 
(EUREST).”, e por uma questão de princípio de boa fé, adita-se ao caderno de encargos uma cláusula referente às 
modificações objetivas do contrato, nos seguintes termos: 
 

“Cláusula 21.ª | Modificações objectivas do contrato 

O contrato pode ser modificado com os fundamentos previstos no artigo 312.º do Código dos Contratos Públicos, 
devendo observar-se, para o efeito, o disposto nos artigos 311.º e seguintes do referido diploma legal.” 

 

 

II – RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

Responde-se ao pedido de esclarecimentos, conforme dispõe o artigo 50.º do CCP, nos seguintes termos: 

 

“Eurest Portugal – Sociedade Europeia Restaurantes, Lda.” – Documentos submetido em 02/07/2020, 
11:45:07 

«No âmbito do Consulta Prévia n.º 56/2020/DICP - Confeção e Fornecimento de Refeições Escolares – 
serviço a quente, para o ano letivo 2020‐2021 vem por este meio solicitar a V. Exas. Os seguintes 

esclarecimentos: 

“I- Caderno de Encargos:  

1. Cláusula 2.ª 

 “Considerando a actual situação epidemiológica provocada pelo coronavírus SARS-CoV-2 e da doença COVID-19 que 
irá prolongar-se por tempo ainda indeterminado, coincidindo com a execução do contrato a celebrar, deverão os 
concorrentes serem esclarecidos de quais as consequências de tal ocorrência, em especial no que se refere às medidas 
de protecção a serem aplicadas pelo adjudicatário. Como não poderá o Município de Leiria desconhecer em 
consequência do surto epidemiológico o adjudicatário ver-se-á confrontado com a necessidade de prestar o serviço 
mediante o recurso aos EPI’s (equipamentos de protecção individual) com consequências económicas a nível dos 
encargos contratuais que podem ascender a €1/2€ dia por colaborador, e por outro lado, que no presente 
procedimento os possíveis concorrentes estão confinados a um tecto máximo, conforme Acordo-Quadro (sendo que, 
estamos perante uma circunstância excepcional que os concorrentes não poderiam com a diligência possível prever 
aquando da celebração do Acordo-Quadro).  

Face ao exposto, solicita-se esclarecimento se o Município de Leiria irá se responsabilizar pela aquisição e custos com 
os EPI’s e desinfectantes?” 

R. – Os equipamentos de protecção individual e desinfetantes a utilizar pelos recursos humanos no decorrer da 
execução do contrato, corre por conta da entidade adjudicatária, conforme cláusula 4.ª das cláusulas técnicas do 
caderno de encargos. A utilização destes equipamentos é obrigatória, independentemente de eventual surto 
epidemiológico ou outro. 

    2. Cláusula 6.ª, n.º 1, alínea f):  

“Estipula-se que o adjudicatário é responsável “pela qualidade e condições higio-sanitárias do funcionamento dos 
refeitórios e dos serviços a prestar, incluindo o transporte/colocação das refeições nos diferentes estabelecimentos, 
correndo por sua conta a reparação dos danos e prejuízos, nomeadamente nos casos de intoxicação alimentar”. No 
entanto, por força do princípio da responsabilidade (cfr. artigo 483.º do Código Civil), o adjudicatário não pode ser 
responsabilizado por factos ou omissões de outrem.  

Solicita-se, pois, sob pena de ilegalidade e ao abrigo do disposto no artigo 51.º do CCP, a alteração ao clausulado, 
especificando-se que a responsabilidade do adjudicatário carece de a intoxicação alimentar ser devida pelo 
incumprimento contratual, por causa e na pendência da execução do objecto contratual” 

R. - Sem prejuízo de outras responsabilidades legais, o adjudicatário é responsável até ao momento em que efetua a 
entrega das refeições, conforme estipulado na tipologia de serviço contratualizado. 

    3. Cláusula 11.ª, n.º 6:  

“Prevê-se que não podem “ser atribuídas quaisquer responsabilidades, mormente indemnizatórias, à entidade 
adjudicante decorrentes da prorrogação ou do cancelamento do fornecimento dos bens”.  

No entanto, considerando a actual situação epidemiológica entende a Interessada que, sendo omisso o Caderno de 
Encargos, deverá ficar estabelecida a possibilidade de modificação objectiva do contrato, nomeadamente pela 
alteração anormal e imprevisível das circunstâncias alheia à vontade das partes, nos termos do artigo 312.º do CCP.  
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Ofício n.º:  

 

Efectivamente, a exigência em apreço é uma decorrência directa do princípio da boa fé, na vertente da protecção da 
confiança legítima e uma forma de protecção de quem confiou num determinado conjunto de circunstâncias – que 
formam a base do negócio – e fez um investimento, não sendo exigível que mantenha as mesmas obrigações se a 
base do negócio se alterou.  

Requer-se, pois, a previsão de um regime contratual específico que permita a modificação objectiva do contrato, assim 
como os respectivos mecanismos através dos quais operará tal modificação”. 

R. – Foi aditada ao caderno de encargos a cláusula 21.ª, conforme versão retificada em anexo. 

 

II- Caderno de Encargos – Cláusula Técnica: 

    1. Cláusula 11.ª:  

“Por ser omissa nas peças concursais, solicita-se informação sobre o quadro de pessoal actualmente existente nas 
unidades a explorar, incluindo informação de categorias profissionais, antiguidades e vencimentos” 

R. – O quadro de pessoal, actualmente existente nas unidades a explorar, não pertence ao mapa de pessoal do 
Município de Leiria. Sobre a solicitação apresentada, deve aplicar-se a legislação em vigor. 

 

“III – Outros:  

Ao abrigo da Lei do Acesso aos Documentos Administrativos (LADA) somos a solicitar a V. Exas.:  

a) o disposto no artigo n.º 36 do Código do Contratos Públicos, a decisão de contratar do procedimento em epigrafe;  

b) o disposto no artigo n.º 47 do Código do Contratos Públicos, a fundamentação do preço base do procedimento em 
epigrafe;  

c) Histórico do n.º refeições dos 2 últimos anos letivos.” 

R. – De acordo com o solicitado, informa-se o seguinte:  

a) Decisão de contratar: a decisão de contratar foi adotada por deliberação da Câmara Municipal de Leiria, em 23 de 
junho de 2020, conforme consta do ponto II do Ofício Convite; 

b) Fundamentação do preço base: a fixação do preço base teve como referência preferencial os custos médios 
unitários da prestação do serviço em anos anteriores, tal como a indicação do valor da comparticipação familiar fixada 
pelo Ministério da Educação no despacho n.º 8452-A/2015, de 31 de Julho. 

c) Histórico do n.º de refeições dos 2 últimos anos: 

- Ano letivo 18/19 – 611.056 refeições; 

- Ano letivo 19/20 – 396.240 refeições (até 13 de março). 

 

“Nesta altura de pandemia devemos também acrescentar o seguinte ponto:  

Sendo de conhecimento público, a situação pandémica que vivemos e que alterou a execução dos contratos de 
fornecimento de refeições em vigor, não se vislumbra neste Caderno de Encargos a possibilidade de modificação de 
contrato por alteração das circunstâncias por motivos anormais e imprevisíveis, neste enquadramento, questionamos 
caso se verifique estas alterações, se o contrato poderá sofrer modificações objetivas ao contrato, ainda que 
temporárias.” 

R. – Deverá observar-se a resposta à questão referente à Cláusula 11.ª, n.º 6, das cláusulas jurídicas, supra. 

 

Mais se informa que, uma vez que os esclarecimentos sobre as peças do procedimento foram comunicados dentro 
do prazo estabelecido para o efeito, a data para apresentação das propostas deverá manter-se até às 23h59 do dia 
10/07/2020. 
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Consulta Prévia n.º 56/2020 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA A CONFECÇÃO E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES  

ESCOLARES – SERVIÇO A QUENTE 

CADERNO DE ENCARGOS – Versão com retificações 
 

 

Parte I - Cláusulas Jurídicas 

 

Capítulo I - Disposições gerais 

 

Cláusula 1.ª | Objeto 

1 – O presente caderno de encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar, na 

sequência do procedimento pré-contratual que tem por objeto principal a confeção e fornecimento de 

refeições escolares – serviço a quente, para o ano letivo 2020‐2021, ao abrigo do Acordo Quadro 

celebrado pela Central de Compras da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria. 

2 – O contrato a celebrar prevê o fornecimento de refeições escolares para os estabelecimentos de 

ensino mencionados no anexo A, de acordo com as condições e dados constantes na parte II do 

presente cadernos de encargos e caderno de encargos do Acordo Quadro celebrado pela Central de 

Compras da Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria. 

  

Cláusula 2.ª | Preço base 

1 – O preço base é de 895.302,50 € (oitocentos e noventa e cinco mil, trezentos e dois euros e 

cinquenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

2 – O preço base corresponde ao valor máximo a pagar pela execução de todas as prestações que 

constituem objeto do contrato, para um período de vigência correspondente ao ano letivo 2020‐2021. 

 

Cláusula 3.ª | Contrato 

1 – O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e seus anexos. 

2 – O contrato integra ainda os seguintes elementos: 

a) os suprimentos dos erros e omissões do caderno de encargos, identificados pelos concorrentes, desde 

que tais erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de 

contratar; 

b) os esclarecimentos e as retificações relativos ao caderno de encargos; 

c) o presente caderno de encargos; 

d) a proposta adjudicada; 

e) os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3 – Em caso de divergência entre os documentos referidos nas alíneas, a) a e) do número anterior, a 

respetiva prevalência é determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4 – Em caso de divergência entre os documentos referidos no n.º 2 e o clausulado do contrato e seus 

anexos, prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no 

artigo 99.º do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário, nos termos do disposto no 

artigo 101.º desse mesmo diploma legal. 
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Cláusula 4.ª | Gestor do contrato  

Em cumprimento do disposto no artigo 290.º-A do Código dos Contratos Públicos, o acompanhamento 

da execução do contrato será assegurado pelo Dirigente responsável pela Divisão Municipal de Educação 

e Biblioteca, enquanto Gestor de Contrato. 

 

 

Cláusula 5.ª | Duração do contrato 

1 – O contrato terá uma duração correspondente ao ano letivo 2020/2021, de acordo com o calendário 

escolar fixado pelo Ministério da Educação, prolongando-se até 31 de julho de 2021, e vigorará desde a 

data da sua assinatura, sem prejuízo das obrigações acessórias que devam perdurar para além da 

cessação do contrato. 

2 – Os serviços previstos para os estabelecimentos de ensino do 1.º ciclo, constantes no anexo A, 

abrangem os dias letivos, num total estimado de 178 dias. 

3 – Os serviços previstos para os estabelecimentos de ensino do ensino pré-escolar, constantes no 

anexo A, abrangem todos os dias em que vigorará o contrato, num total estimado de 233 dias. 

 

Capítulo II - Obrigações contratuais 

 

Secção I | Obrigações do prestador de serviços 

 

Subsecção I | Disposições gerais 

 

Cláusula 6.ª | Obrigações principais do prestador de serviços 

1 – Sem prejuízo das obrigações previstas no Acordo Quadro para Fornecimento de Refeições Escolares, 

firmado com a Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, em 2019, bem como de outras 

obrigações previstas na legislação aplicável, no presente caderno de encargos ou nas cláusulas 

contratuais, da celebração do contrato decorrerão para o prestador de serviços as seguintes obrigações 

principais: 

a) obrigação de proceder ao serviço de refeições, durante o período da vigência do contrato, estipulado 

na cláusula 5.ª, de acordo com elenco de estabelecimentos de ensino constantes do anexo A do 

presente caderno de encargos, sem qualquer encargo adicional para a entidade adjudicante, devendo as 

refeições ser confecionadas e transportadas em boas condições higio-sanitárias; 

b) obrigação de proceder ao serviço de refeições durante todos os dias úteis abrangidos pelo período em 

que vigorará o contrato, de acordo com informação a solicitar junto da entidade adjudicante ou em 

quem esta delegar competência para o efeito; 

c) assegurar o acompanhamento das refeições nos estabelecimentos de ensino e nas condições 

indicadas no anexo A; 

d) obrigação de fornecer refeições escolares, sempre que solicitado pelo Município, para eventos e 

projetos dinamizados pela edilidade ou em associação com outras entidades, nas mesmas condições do 

procedimento; 

e) obrigação de efetuar os serviços objeto do presente concurso em perfeita conformidade com as 

condições estabelecidas nos documentos contratuais, bem como no Código dos Contratos Públicos, nos 

regulamentos em vigor que se relacionem com os serviços a prestar e na restante legislação aplicável, 

incluindo, no que seja aplicável ao fornecimento, as Normas Portuguesas e Comunitárias, as 

especificações e documentos de homologação de organismos oficiais e as instruções de fabricantes, 

produtores, industriais e transportadores, ou de entidades detentoras de patentes; 
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f) responsabilidade pela qualidade e condições higio-sanitárias do funcionamento dos refeitórios e dos 

serviços a prestar, incluindo o transporte/colocação das refeições nos diferentes estabelecimentos, 

correndo por sua conta a reparação dos danos e prejuízos, nomeadamente nos casos de intoxicação 

alimentar; 

g) obrigação de facultar aos serviços oficiais competentes, para efeitos de fiscalização, as respetivas 

instalações, equipamentos e produtos, sendo responsável por todas as infrações verificadas em matérias 

que, contratualmente, sejam da sua responsabilidade; 

h) alocar os recursos humanos de acordo com a tipologia definida no anexo A do presente caderno de 

encargos, conjugado com o previsto na cláusula 11.ª das cláusulas técnicas do presente caderno de 

encargos. 

3 – A título acessório, o prestador de serviços ficará ainda obrigado, designadamente, a recorrer a todos 

os meios humanos, materiais e informáticos que sejam necessários e adequados à prestação de 

serviços, bem como ao estabelecimento do sistema de organização necessário à perfeita e completa 

execução das tarefas a cargo. 

 

Subsecção II | Dever de sigilo 

 

Cláusula 7.ª | Informação e sigilo 

1 – O cocontratante deve prestar ao contraente público todas as informações que este lhe solicitar e que 

sejam necessárias à fiscalização do modo de execução do contrato, devendo o contraente público 

satisfazer os pedidos de informação formulados pelo cocontratante e que respeitem a elementos técnicos 

na sua posse cujo conhecimento se mostre necessário à execução do contrato. 

2 – Salvo quando, por força do contrato, caiba ao cocontratante o exercício de poderes públicos, 

compete exclusivamente ao contraente público a satisfação do direito à informação por parte de 

particulares sobre o teor do contrato e quaisquer aspetos da respetiva execução. 

3 – O contraente público e o cocontratante guardam sigilo sobre quaisquer matérias sujeitas a segredo 

nos termos da lei às quais tenham acesso por força da execução do contrato. 

 

Secção II | Obrigações do Município de Leiria 

 

Cláusula 8.ª | Preço contratual 

1 – Pela prestação dos serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Leiria deverá pagar ao adjudicatário os 

serviços efetivamente prestados, nos termos do presente caderno de encargos, de acordo com os preços 

unitários da proposta adjudicada. 

2 – O valor total da proposta adjudicada não poderá ser superior ao preço máximo fixado no presente 

caderno de encargos, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

3 – O preço referido no número anterior incluirá todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao contraente público (incluindo as despesas de 

alojamento, alimentação e deslocação de meios humanos, despesas de aquisição, transporte, 

armazenamento e manutenção de meios materiais bem como quaisquer encargos decorrentes da 

utilização de marcas registadas, patentes ou licenças). 
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Cláusula 9.ª | Condições de pagamento 

1 – As quantias devidas pelo Município de Leiria, nos termos da cláusula anterior, deverão ser pagas 

após a receção, pelo contraente público, das respetivas faturas, no prazo de 30 dias, as quais só 

poderão ser emitidas após o vencimento da obrigação respetiva. 

2 – As faturas deverão ser enviadas para o Município de Leiria – Divisão Financeira, Largo da República, 

2414-006 Leiria, ou para o e-mail financeira@cm-leiria.pt, com a indicação do número do pedido de 

fornecimento e compromisso. 

3 – Para os efeitos do disposto no n.º 1, a obrigação considerar-se-á vencida com a prestação do serviço 

efetuado, de acordo com o pedido de fornecimento. 

4 – Não poderão ser propostos adiantamentos por conta dos serviços a prestar. 

5 – Em caso de discordância por parte do Município de Leiria, quanto aos valores indicados nas faturas, 

deverá este comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o 

prestador de serviços obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou a proceder à emissão de 

nova fatura corrigida. 

6 – Desde que devidamente emitidas as faturas e observado o disposto no n.º 1, os pagamentos serão 

efetuados preferencialmente através de transferência bancária. 

 

Capítulo III - Penalidades contratuais e resolução 

 

Cláusula 10.ª | Penalidades contratuais 

1 – As penalidades a aplicar correspondem ao previsto no Caderno de Encargos do Acordo Quadro para 

Fornecimento de Refeições Escolares, firmado com a Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, em 

2019. 

2 – Para além das penalidades previstas no Caderno de Encargos do Acordo Quadro, e sempre que não 

sejam cumpridos os rácios de pessoal previstos nos n.º 3 e 9 da cláusula 11.ª das cláusulas técnicas, 

para os refeitórios e/ou para o acompanhamento dos alunos em qualquer unidade de prestação de 

serviços, será aplicada uma penalidade no valor de 100€ (cem euros) por cada trabalhador a tempo total 

ou parcial e por cada dia de ausência, nos seguintes termos: 

Penalidade = 100€ X n.º dias X n.º trabalhadores em falta (tempo total ou parcial) 

 

Cláusula 11.ª | Força maior 

1 – A não realização pontual das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de 

caso de força maior não será havida como incumprimento, pelo que não deverão, nesses casos, ser 

impostas penalidades ao prestador de serviços. 

2 – Entende-se como casos de força maior o conjunto de circunstâncias que impossibilitem a realização 

pontual das prestações, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou prever à 

data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigível contornar ou evitar. 

3 – Desde que verificados os requisitos do número anterior poderão constituir casos de força maior, 

entre outros, os tremores de terra, inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou 

bloqueios internacionais, atos de guerra ou terrorismo, motins e determinações governamentais ou 

administrativas injuntivas. 

4 – Não constituirão casos de força maior: 

a) as circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do prestador de serviços, 

na parte em que intervenham; 
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b) as determinações governamentais, administrativas ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra 

forma resultantes do incumprimento, pelo prestador de serviços, de deveres ou ónus que sobre ele 

recaiam; 

c) as manifestações populares devidas ao incumprimento de normas legais pelo prestador de serviços; 

d) os incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços, cuja causa, 

propagação ou proporções se devam a culpa ou negligência deste ou ao incumprimento de normas de 

segurança; 

e) as avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços, não resultantes de 

sabotagem; 

f) os eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

5 – A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deverá ser 

imediatamente comunicada à outra parte. 

6 – A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior poderá determinar a 

prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afectadas pelo período de tempo 

comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior (mediante 

recalendarização acordada entre o Município de Leiria e prestador de serviços) ou o cancelamento do 

fornecimento dos bens, decisão que fica na disponibilidade do Município de Leiria, não podendo ser 

atribuídas quaisquer responsabilidades, mormente indemnizatórias, à entidade adjudicante decorrentes 

da prorrogação ou do cancelamento do fornecimento dos bens. 

 

Cláusula 12.ª | Resolução por parte do contraente público 

Sem prejuízo de outros fundamentos de resolução do contrato previstos na lei, aplica-se o previsto no 

Caderno de Encargos do Acordo Quadro para Fornecimento de Refeições Escolares, firmado com a 

Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, em 2019. 

 

Capítulo IV - Caução e seguros 

 

Cláusula 13.ª | Execução da caução 

1 – A caução prestada para o bom e pontual cumprimento das obrigações decorrentes do contrato, nos 

termos do convite, poderá ser executada pelo Município de Leiria, sem necessidade de prévia decisão 

judicial, para satisfação de quaisquer créditos resultantes de mora, cumprimento defeituoso ou 

incumprimento definitivo, por parte do prestador de serviços, das obrigações contratuais ou legais, 

incluindo o pagamento de penalidades, ou para quaisquer outros efeitos especificamente previstos no 

contrato ou na lei. 

2 – A resolução do contrato pelo Município de Leiria não impedirá a execução da caução, contanto que 

para tal haja motivo. 

3 – A execução parcial ou total da caução referida nos números anteriores constituirá o prestador de 

serviços na obrigação de proceder à sua reposição pelo valor existente antes dessa mesma execução, no 

prazo de 15 dias após a notificação do Município de Leiria para esse efeito. 

4 - A caução a que se referem os números anteriores será liberada nos termos do artigo 295.º do Código 

dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula 14.ª | Seguros 

1 – Serão da exclusiva responsabilidade do adjudicatário todas as obrigações relativas ao pessoal 

utilizado na prestação de serviços, assim como, o cumprimento de toda a legislação aplicável, 

nomeadamente, aquela relativa à celebração de seguros de acidentes de trabalho, ao cumprimento do 
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horário de trabalho e à contratação de trabalhadores imigrantes, bem como a legislação relativa à 

celebração de seguros de responsabilidade civil. 

2 – O Município de Leiria poderá, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da 

celebração dos contratos de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços 

fornecê-la no prazo 5 dias úteis. 

 

Capítulo V - Resolução de litígios 

 

Cláusula 15.ª | Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do Tribunal 

Administrativo e Fiscal de Leiria, com expressa renúncia a qualquer outro. 

 

Capítulo VI - Disposições finais 

 

Cláusula 16.ª | Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação pelo prestador de serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes 

dependerá da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

 

Cláusula 17.ª | Responsabilidade 

1 – O prestador de serviços responderá, nos termos da lei, por todos os danos ou prejuízos sofridos pelo 

Município de Leiria, seus trabalhadores ou terceiros, em consequência da prestação de serviços, 

devendo, para tal, celebrar os necessários contratos de seguros, conforme disposto na cláusula 14.ª. 

2 – Se o Município de Leiria tiver que assumir a indemnização de prejuízos que, nos termos do presente 

caderno de encargos, são da responsabilidade do adjudicatário, este indemnizá-lo-á em todas as 

despesas que, por esse facto e seja a que título for, houver que suportar, assistindo àquele Município o 

direito de regresso das quantias que tiver pago ou que tiver que pagar. 

3 – O Município de Leiria não responderá por quaisquer danos ou prejuízos sofridos pelo adjudicatário, 

salvo culpa comprovada dos trabalhadores daquele Município, no exercício das respetivas funções. 

 

Cláusula 18.ª | Comunicações e notificações 

1 – Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre 

as partes do contrato, estas deverão ser dirigidas, nos termos do Código dos Contratos Públicos, para o 

domicílio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2 – Qualquer alteração das informações de contacto constantes do contrato deverá ser comunicada à 

outra parte. 

 

Cláusula 19.ª | Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são contínuos, correndo em sábados, domingos e dias feriados. 

 

Cláusula 20.ª | Legislação aplicável 

O contrato é regulado pela legislação em vigor. 

 

Cláusula 21.ª | Modificações objectivas do contrato 

O contrato pode ser modificado com os fundamentos previstos no artigo 312.º do Código dos Contratos 

Públicos, devendo observar-se, para o efeito, o disposto nos artigos 311.º e seguintes do referido 

diploma legal. 
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Parte II - Cláusulas Técnicas 

 

Cláusula 1.ª | Tipologia de serviços e respetivas quantidades 

1 – O contrato a celebrar prevê a prestação de serviços, em regime de prestação contínua, dos seguintes 

serviços: 

Serviço Tipologia 
Quant. 
2020 

Quant. 
2021 

Quant. 
Total 

Contratação de serviços 
para a confeção e 

fornecimento de refeições 
escolares – serviço a 

quente 

Refeição - Transportadas a 
Quente 

158205 249030 407235 

Refeição – Confeção e 
fornecimento no local 

83505 126710 210215 

TOTAIS 241710 375740 617450 

2 – O número de refeições previstas no ponto anterior tem caráter provisório e meramente indicativo, 

encontrando-se sujeito a eventuais alterações decorrentes do ordenamento da rede escolar ou outros 

contextos que lhe estejam adstritos. 

 

Cláusula 2.ª | Ementas 

1 – A confeção de refeições objeto do presente concurso deve primar pela seleção de alimentos em 

perfeito estado de salubridade, de qualidade indubitável, respeitando as boas práticas de confeção, 

segundo ementas rotativas, constantes do Anexo B. Devem ser igualmente observadas as fichas 

técnicas afetas às ementas rotativas, constantes no Anexo C, no estrito cumprimento das capitações e 

lista de alimentos autorizados constantes na Circular n.º 3097/DGE/2018 de 08/08/2018 

(Ministério da Educação – Direção-Geral da Educação), e/ou suportes legais e diretrizes 

supervenientes. 

2 – As ementas constantes do Anexo B, deverão obrigatoriamente ser complementadas com:  

- 1 pão de mistura, de acordo com a Lista de Alimentos Autorizados; 

- Sobremesa, constituída diariamente por fruta da época, primando pela diversidade na oferta diária de, 

pelo menos, 2 espécies; 

- Uma vez por semana, sobremesa láctea / gelatina de origem vegetal / fruta cozida ou assada, não 

descurando, em simultâneo, a oferta de, pelo menos, uma variedade de fruta da época, nomeadamente 

para os alunos que a prefiram ou careçam por motivo de saúde comprovado; 

- A água como única bebida permitida. 

3 - Deverá ser respeitada a Lei n.º 11/2017, no que diz respeito à obrigatoriedade de existência de 

opção vegetariana. Caso não exista procura pela oferta vegetariana em todos os estabelecimentos de 

ensino mencionados no Anexo A, a disponibilização da ementa vegetariana pode ser dispensada. 

4 – Sendo preocupação da entidade adjudicante o fornecimento de refeições de qualidade e 

nutricionalmente equilibradas, não se poderá descurar a função pedagógica na transmissão de conceitos 

de alimentação saudável, pelo que a escola e o pessoal em serviço no refeitório deverão fomentar o 

consumo de sopa, legumes e fruta, géneros alimentícios que os alunos tendem a dispensar, 

persuadindo-os a eleger os citados produtos, nunca indagando previamente se o aluno os pretende ou 

não. 
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5 – Qualquer alteração de ementas superveniente deve ser comunicada por escrito, sem prejuízo da 

prévia e célere informação verbal e escrita. 

6 – Em relação à oferta alimentar, devem ser tidos em consideração os seguintes aspetos: 

a) Quando devidamente justificadas por prescrição médica, ou por motivos religiosos, deverão ser 

servidas refeições alternativas, mantendo, sempre que viável, a matéria-prima (ou sucedâneos) da 

ementa do dia. Caso o adjudicatário rececione atestados médicos, deve comunicar à entidade 

adjudicante, identificando o aluno, a escola e a alteração que proporciona a refeição alternativa; 

b) As ementas devem ser afixadas em lugar ou lugares bem visíveis para a comunidade escolar; 

c) Os alimentos que não constam da Lista de Alimentos Autorizados, não podem ser utilizados na 

composição da ementa sem prévia autorização da entidade adjudicante; 

d) O plano de ementas não pode ser alterado sem comunicação e autorização prévia da entidade 

adjudicante. A proposta de reformulação da oferta alimentar deve incidir sobre os alimentos autorizados 

e capitações descritas; 

e) No contexto descrito anteriormente, torna-se obrigatório proceder à respetiva retificação das ementas 

afixadas, para que a informação exposta corresponda ao efetivamente servido; 

7 – O fornecimento de refeições deve obedecer às normas constantes do Regulamento (CE) n.º 

852/2004 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de Abril (Decreto-Lei n.º 113/06 de 12 de 

Junho) e Regulamento (CE) n.º 178/2002 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de Janeiro, bem 

como demais normativos afins e subsequentes no domínio da restauração escolar. 

8 – Deverá ser respeitado o Decreto-Lei n.º 26/2016, designadamente no que concerne à referência de 

todos os alergénios alimentares suscetíveis de provocar alergias ou intolerâncias. 

 

Cláusula 3.ª | Matéria-prima alimentar (receção, armazenamento, preparação e confeção) 

1 – A receção de matérias-primas alimentares deve ser criteriosa, destacando-se os seguintes pontos: 

a) As características organoléticas, o prazo de validade, a temperatura e a integridade e conformidade 

da embalagem e rotulagem da matéria-prima alimentar devem ser verificados;  

b) Na receção, devem ser identificadas e rejeitadas quaisquer matérias-primas alimentares que não se 

encontrem em conformidade para consumo humano; 

c) O aprovisionamento da matéria-prima alimentar perecível deve ser efetuado, no mínimo, 2 vezes por 

semana, independentemente do número de refeições servidas. 

2 – A matéria-prima alimentar deve ser sujeita a um correto armazenamento: 

a) O armazenamento deve ser efetuado tendo em conta a temperatura ideal de manutenção da frescura 

e preservação da qualidade organolética e nutricional de cada matéria-prima alimentar rececionada, 

existindo controlo e registo dessas temperaturas; 

b) Deve-se primar por uma arrumação ordenada das matérias-primas alimentares, permitindo e 

facilitando, deste modo, uma correta higienização dos equipamentos; 

c) Caso se verifiquem produtos alimentares não-conformes durante o armazenamento, estes devem ser 

identificados e separados dos restantes produtos alimentares; 

d) A matéria-prima alimentar não deve ser armazenada no mesmo local que os produtos não 

alimentares. 

3 – A preparação de matéria-prima alimentar deve respeitar os seguintes pontos: 

a) A matéria-prima alimentar fresca/refrigerada não pode, em caso algum, ser submetida ao processo 

de congelação dentro da unidade, na medida em que o respetivo equipamento de congelação dos 

refeitórios não se destina à congelação de alimentos, mas somente à manutenção de produtos já 

congelados; 
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b) Na preparação de alimentos com a finalidade de serem servidos crus, nomeadamente fruta e 

hortícolas, devem ser realizadas lavagens, com água potável, e desinfeções, com produtos autorizados 

para o efeito, viabilizados pelo adjudicatário. Estes processos de lavagem e desinfeção devem ser 

devidamente registados; 

c) Caso se verifique a utilização do mesmo utensílio para manuseamento de alimentos crus e 

cozinhados, este deve ser corretamente higienizado entre cada utilização. 

4 – Aquando da confeção da matéria-prima alimentar, deve-se ter em conta os seguintes aspetos: 

a) A confeção deve ser efetuada de modo a preservar, ao máximo, o valor nutritivo da matéria-prima 

alimentar inerente; 

b) Não é permitida a utilização de banha, manteiga e margarina na confeção de alimentos; 

c) A matéria-prima alimentar, sujeita a confeção, deve atingir, no mínimo, uma temperatura interna, no 

seu centro térmico, de 65ºC, sendo necessário que o adjudicatário forneça os meios necessários para o 

controlo deste valor.  

d) Após o término da confeção, deve ser garantida a preservação de uma temperatura superior a 65ºC 

até ao momento de distribuição; 

e) A fritura de matérias-primas alimentares deve ser efetuada em conformidade com a legislação em 

vigor (Portaria n.º 1135/95): 

i. A temperatura dos óleos de fritura não deve ultrapassar o limite legal definido;  

ii. Os óleos de fritura devem ser testados após cada utilização e devem registar valores de compostos 

polares dentro dos limites legais, existindo substituição dos óleos, sempre que necessário;  

iii. O disposto nos pontos i. e ii. deve ser controlado, devendo ser redigidos registos que demonstrem a 

sua conformidade legal, durante e após a utilização dos óleos de fritura. O adjudicatário deve facultar 

todos os meios necessários para o efeito. 

 

Cláusula 4.ª | Preparação e arrumação das instalações 

1 – No âmbito da execução do contrato, e quando da responsabilidade do adjudicatário (de acordo com 

Anexo A – Elenco de refeitórios e tipologia do serviço), este deve assegurar, com o número de pessoas 

afetas a cada um dos refeitórios, a limpeza e a arrumação das respetivas instalações e equipamentos, 

atestando as condições necessárias ao correto funcionamento. 

2 – A higienização das instalações e respetivos equipamentos devem cumprir planos de higienização 

elaborados pelo adjudicatário: 

a) Cada zona ou equipamento deve conter um plano de higienização específico; 

b) Os planos de higienização devem mencionar zona ou equipamento aplicável, produtos químicos a 

aplicar (autorizados para o efeito), instruções de higienização, periodicidades, identificação do 

responsável e qualquer outra informação considerada relevante para o efeito; 

c) O responsável deve efetuar registos da higienização na zona ou equipamento inerente, devendo 

demonstrar conformidade com o plano de higienização respetivo. 

3 – Além dos procedimentos de limpeza e arrumação realizados diariamente ao longo dos períodos 

letivos, estes devem ainda decorrer de modo diligente: 

a) Dois dias antes do início do fornecimento das refeições – início período letivo; 

b) Dois dias imediatamente após o encerramento do refeitório – final do ano letivo. 

 

Cláusula 5.ª | Execução e distribuição 

A prestação do serviço deve ser executada em conformidade com todas as cláusulas contratuais e 

demais legislação aplicável, de modo a garantir as características técnicas gerais das refeições, bem 

como o adequado funcionamento do refeitório. 
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Cláusula 6.ª | Verificação da execução e distribuição 

1 – A verificação quantitativa e qualitativa deve ser registada diariamente, nas fichas constantes do 

Registo Diário do Funcionamento do Refeitório e do Mapa de Controlo Diário das Refeições, 

disponibilizadas pela entidade adquirente, Município de Leiria. 

2 – A ausência de representante da empresa fornecedora do serviço de refeições não obsta a que se 

proceda às operações de verificação constantes nas cláusulas técnicas deste caderno de encargos. 

3 – Sempre que se verifique uma suspensão do fornecimento de refeições por motivos não imputáveis 

ao adjudicatário (falta de água, eletricidade ou outros), o estabelecimento de ensino informa de 

imediato, por escrito, a empresa e o Município de Leiria, sem prejuízo da vantajosa comunicação verbal. 

 

Cláusula 7.ª | Decisão após verificação 

1 – Após a verificação quantitativa e qualitativa das matérias-primas adquiridas, os representantes do 

adjudicatário e/ou do Município de Leiria, eventualmente presentes, aceitam ou rejeitam as mesmas. Os 

géneros que não satisfaçam as necessárias condições sanitárias e qualitativas são recusados e 

considerados como não fornecidos, não podendo entrar na confeção de qualquer refeição, devendo o 

adjudicatário substituir e remover, de imediato, e por sua conta, as matérias-primas declinadas. Se a 

remoção não for efetuada, pode a entidade parceira concretizá-la, a expensas do adjudicatário. 

2 – Em caso de rejeição de qualquer matéria-prima e/ou género incorporado na ementa, o adjudicatário 

deve proceder à sua substituição imediata por produtos idênticos ou sucedâneos, de acordo com a Lista 

dos Alimentos Autorizados, sem prejuízo do normal funcionamento do refeitório. 

3 – Todos os encargos com a substituição, devolução ou destruição das matérias-primas e/ou dos 

géneros incorporados nas ementas rejeitadas são suportados, exclusivamente, pelo adjudicatário. 

4 – Perante suspeita de indisposição/toxinfeção alimentar eventualmente associados à ingestão de 

alimentos no refeitório, o estabelecimento de ensino e/ou o adjudicatário, através dos seus 

representantes, devem: 

a) Isolar as instalações do refeitório até à chegada das autoridades referidas na alínea b); 

b) Contactar, de imediato, a autoridade de saúde pública concelhia; 

c) Informar, pela via mais rápida, o Município de Leiria; 

d) Estar presente aquando da intervenção das autoridades competentes. 

 

Cláusula 8.ª | Auditorias aos produtos fornecidos e à prestação de serviços 

1 – Sem prejuízo do previsto no artigo 8.º do Caderno de Encargos do Acordo Quadro para 

Fornecimento de Refeições Escolares, firmado com a Comunidade Intermunicipal da Região de Leiria, em 

2019, as auditorias e controlo da execução do serviço, far-se-ão nos seguintes termos: 

a) O adjudicatário obriga-se a facultar a visita das instalações, o exame dos produtos em fase de 

armazenagem, preparação e confeção, bem como a documentação referente aos mesmos (faturas/guias 

de remessa devidamente arquivadas na unidade e rótulos dos produtos utilizados na preparação da 

refeição, os quais devem ser guardados por um período correspondente a 72 horas) e registos de 

controlo, mencionados ao longo do presente Caderno de Encargos, aos técnicos do Município de Leiria 

eventualmente presentes, sem olvidar os serviços e organismos com competência específica; 
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b) A fim de apreciarem a qualidade das refeições servidas, os técnicos adstritos aos serviços de 

educação do Município farão visitas aleatórias aos refeitórios escolares, podendo almoçar, gratuitamente, 

nos espaços de alimentação coletiva; 

c) O adjudicatário obriga-se a preencher e a facultar os registos de entrada e saída de matéria-prima, 

que devem estar devidamente arquivados; 

 

 

d) O adjudicatário obriga-se a recolher diariamente amostras do prato confecionado, com todos os 

seus componentes, assim como da sopa, sobremesa e eventual prato vegetariano, em sacos 

individualizados. Essas amostras devem ser recolhidas para sacos esterilizados, recolhidas consoante 

os seguintes pontos:  

i. Duas amostras recolhidas antes de iniciar a distribuição, sendo a primeira refrigerada durante 72 horas 

e a segunda congelada durante 7 dias; 

ii. Duas amostras recolhidas no final da distribuição, sendo a primeira refrigerada durante 72 horas e a 

segunda congelada durante 7 dias; 

iii. A recolha das amostras mencionadas nos pontos i. e ii. deve ser feita dos pratos colocados nos 

refeitórios ou, quando aplicável, na linha de self, de forma asséptica, e não retirada diretamente das 

cubas ou recipientes onde foram confecionados os alimentos. Após a colheita, todas as amostras devem 

ser etiquetadas (data, hora, identificação da refeição, nome do funcionário que concretizou a recolha); 

e) A entidade adjudicante pode, a qualquer momento e sempre que o entender, tomar amostras das 

refeições e mandar proceder a análises, ensaios e provas em laboratórios credenciados; 

f) O adjudicatário obriga-se a arquivar todos os documentos referentes ao sistema de HACCP 

implementado em cada um dos refeitórios escolares, facultando-os quando solicitados. Os documentos 

referidos incluem planos HACCP, fichas técnicas, registos de temperaturas, registos de higienização ou 

comprovativos de formação do pessoal, entre outros; 

g) O adjudicatário deve, ainda, apresentar no prazo de 10 dias úteis a contar da notificação da 

adjudicação, os seguintes documentos:  

i. Documento comprovativo do destino final dos óleos alimentares usados; 

ii. Documento comprovativo do destino final dos resíduos. 

 

Cláusula 9.ª | Instalações e equipamentos 

1 – A entidade adjudicante disponibiliza o equipamento fixo e móvel existente nos refeitórios de 

responsabilidade Municipal à data da entrada em vigor da contratualização de serviços, bem como as 

instalações físicas necessárias ao desempenho do serviço. 

2 – A reposição de palamenta fina disponibilizada pela entidade adjudicante é da responsabilidade do 

adjudicatário, nos espaços em que é responsável pelo acompanhamento dos alunos no refeitório escolar. 

3 – Nos casos em que se verifica a necessidade de transporte de refeições, este decorrerá sob total 

responsabilidade do adjudicatário, devendo o mesmo, dispor de equipamento de acondicionamento de 

refeições devidamente homologado, cumprindo assim os requisitos de higiene e segurança alimentar 

previstos na legislação vigente. 

4 – O adjudicatário obriga-se a dar formação adequada ao pessoal da entidade adjudicante, que 

procederá ao acompanhamento das refeições, sempre que necessário. 

5 – Em caso algum a entidade adjudicante procederá a novo apetrechamento, ao nível dos 

equipamentos fixos e móveis existentes à data da adjudicação do serviço, ficando todos os componentes 

tidos por imprescindíveis ao bom funcionamento sob responsabilidade de alocação por parte do 

adjudicatário. 
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6 – As instalações, o equipamento e o material deverão apresentar-se sempre em boas condições de 

higiene e conservação, ficando a sua manutenção e substituição por conta do adjudicatário. 

7 – O adjudicatário é responsável pelas operações de rotina ou supervenientes, de desinfeção e limpeza 

das instalações e equipamentos, no âmbito da manutenção de requisitos mínimos de higiene, de acordo 

com a tipologia do serviço definida, bem como pelos encargos com os materiais e os produtos utilizados. 

Deve zelar pela correta utilização dos materiais e produtos de limpeza (biodegradáveis), evitando o seu 

uso abusivo, excessivo ou a sua aplicação errada, obedecendo a plano de higienização previamente 

definido e afixado. 

8 – A desinfestação das instalações constitui encargo do adjudicatário, devendo ser executadas por 

empresas da especialidade, pelo menos uma vez por período letivo. 

9 – Os encargos com água, gás e eletricidade são da responsabilidade da entidade adjudicante, sempre 

que a prestação do serviço ocorra em instalações sob alçada municipal. 

10 – As temperaturas dos sistemas de frio, bem como as dos equipamentos de manutenção de 

temperaturas quentes, deverão ser diariamente verificadas através de termómetros específicos e feitos 

os respetivos registos. 

11 – O fornecimento de papel para limpeza de objetos/utensílios de cozinha e higiene das mãos, 

toalhetes de papel para os tabuleiros, guardanapos de papel, bem como o empacotamento de talheres e 

do pão, constituem procedimento de cariz obrigatório e é da responsabilidade do adjudicatário. Os 

guardanapos de papel deverão ser de folha dupla, com a dimensão de 33 x 33. 

 

Cláusula 10.ª | Confeção, transporte e fornecimento de refeições 

1 – O adjudicatário deve confecionar as refeições em cozinha própria/adjudicada, sendo vedada a 

admissão de refeições provenientes de espaços de confeção não atribuídos ao adjudicatário. 

2 – O transporte e fornecimento de refeições destinadas aos alunos dos estabelecimentos de ensino 

constantes do Anexo A devem observar os necessários requisitos de transporte e conservação, 

designadamente: 

a) Entrega de refeições, no próprio dia, em horas que permitam o seu fornecimento a partir das 12 

horas; 

b) Transporte de refeições em veículos destinados exclusivamente a este fim, garantindo a salubridade 

dos produtos/refeições a transportar; 

c) Transporte de alimentos em recipientes de fácil higienização, devidamente homologados, garantindo a 

manutenção de temperaturas adequadas ao fornecimento da refeição, assumindo o respeito pelo tempo 

inerente à entrega das refeições. 

3 – O registo de temperaturas a efetuar aquando da entrega da refeição por parte do pessoal em serviço 

nos refeitórios carece de todos os esclarecimentos, disponibilização de formulários, materiais e 

equipamentos de medição, a viabilizar por parte do adjudicatário, quando aplicável. 

 

Cláusula 11.ª | Pessoal 

1 – O pessoal afeto à prestação da tipologia de serviços descrita no Anexo A, deverá estar identificado e 

observar as regras de higiene individual no decorrer de todas as operações inerentes às respetivas 

funções a executar, pertencendo as respetivas sanções e encargos ao adjudicatário. 

2 – O pessoal afeto à confeção de refeições escolares nos espaços concessionados ou nos espaços do 

adjudicatário, terá que corresponder às exigências do serviço, designadamente ao nível de horários a 

praticar e respeito por critérios inerentes à quantidade e qualidade das refeições a produzir. 

3 – A colocação de recursos humanos para os serviços indicados no ponto anterior deve ser efetuada 

considerando a tabela seguinte:  
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Critério para colocação de Recursos Humanos para confeção de refeições 

N.º de refeições a 
confecionar/dia 

N.º de Recursos Humanos 
a tempo inteiro 

N.º de Recursos Humanos a 
tempo parcial 

(mínimo 20 horas semanais) 

Menos de 200 1 RH 1 RH 

De 200 a 500 2 RH 2 RH 

De 501 a 800 3 RH 1 RH 

Mais de 800 4 RH 2 RH 

4 – O adjudicatário deve afixar mapa do pessoal em cada refeitório escolar ou cozinha adjudicada, com 

identificação nominal e respetivo horário de trabalho, procedendo à retificação do mesmo sempre que 

este sofra alteração. 

5 – O adjudicatário deve assegurar o cumprimento do disposto legal em matéria de higiene, segurança e 

saúde no trabalho:  

a) O adjudicatário deve assegurar que qualquer pessoa que seja portadora de uma doença facilmente 

transmissível através dos alimentos, ou por contacto com crianças, nomeadamente feridas infetadas, 

infeções cutâneas, inflamações/infeções de etiologias diversas ou distúrbios gastro-intestinais, seja 

privada do manuseamento de alimentos e contacto com os alunos, sempre que daí advenha 

probabilidade de contaminação direta ou indireta; 

b) O adjudicatário deve garantir a presença das fichas de aptidão de cada trabalhador no local de 

trabalho respetivo. 

6 – O adjudicatário deverá fornecer formação específica e regular aos trabalhadores que diariamente 

manipulam alimentos, designadamente no domínio da “Higiene e Segurança Alimentar” e “Capitações de 

Alimentos”. Os comprovativos de formação do pessoal devem estar presentes no local de trabalho e o 

plano de formação e respetivos conteúdos temáticos deverão ser atempadamente apresentados à 

entidade adjudicante. 

7 – O adjudicatário deverá assegurar os recursos humanos necessários à distribuição e 

acompanhamento dos alunos dentro e fora dos refeitórios, durante o período da interrupção do almoço, 

conforme indicado no Anexo A do presente caderno de encargos. 

8 – Constitui obrigação do fornecedor assegurar a substituição do trabalhador que se encontre ausente 

por motivo de doença ou impedimento semelhante, por um período superior a dois dias. 

9 – A colocação de recursos humanos para os serviços indicados no ponto 7 deve ser efetuada 

considerando a tabela seguinte:  

Critério para colocação de Recursos Humanos 

N.º de Alunos por 
grupo ou turno 

N.º de Recursos Humanos para 

acompanhamento no período de 
almoço, no refeitório 

N.º de Recursos Humanos para 

acompanhamento no período de 
almoço, fora do refeitório 

 De 1 a 30 alunos 2 RH 

1 RH De 31 a 50 alunos 3 RH 

51 ou mais alunos 4 RH 
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10 – O adjudicatário deverá ajustar a necessidade de recursos humanos sempre que as necessidades do 

serviço o exijam. Este procedimento não poderá acarretar encargos suplementares para o Município de 

Leiria. 

 

 

 

Cláusula 12.ª | Teores omissos 

Eventuais contextos omissos nas Cláusulas Técnicas supra exaradas, deverão ser colmatados por 

recurso ao disposto no Acordo Quadro para Fornecimento de Refeições Escolares - Comunidade 

Intermunicipal da Região de Leiria e/ou legislação vigente. 
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